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HomoLogação Pregão eLeTronico nº 031/
TJPa/2014

número de PubLicação: 567634
HOMOLOGAÇÃO. Acolho o julgamento do Pregoeiro em relação 
ao Pregão Eletrônico nº 031/TJPA/2013 (Objeto: serviços de 
radiojornalismo customizados no site do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará com tecnologia on-line, recursos de música e 
informação, possibilidade de transmissão ao vivo de eventos de 
interesse do TJPA e distribuição de conteúdo jornalístico para 
rádios de todo o território nacional, inclusive voz do Brasil), 
homologando a presente licitação, para os devidos fins. Todas as 
informações a respeito do certame estão disponíveis em www.
comprasnet.gov.br. Belém, 09/08/2013. Antônio Álvaro Garcia 
Brito. Secretário de Administração do TJ/PA.

diária
número de PubLicação: 567287

PorTaria: 046/2013-da
Objetivo: prestar serviço de segurança ao Magistrado, tendo em 
vista a realização de mutirão carcerário.
Fundamento Legal: PORTARIA Nº 1269/2013-GP
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Tucuruí/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0124/FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (Militar Cedido) / 3.5 
diárias (Completa) / de 07/08/2013 a 10/08/2013<br
Ordenador: José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

diária
número de PubLicação: 567293

PorTaria: 047/2013-da
Objetivo: Participar do Curso de Capacitação Judicial, promovido 
pelo Superior Tribunal Militar.
Fundamento Legal: Inciso IV do art. 212 da Lei 5.008/81.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasília/DF - Brasil<br
Servidor(es):
0002/JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
(Juiz de Direito) / 4.5 diárias (Completa) / de 12/08/2013 a 
16/08/2013<br
Ordenador: José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

ediTaL de noTificação nº 202 a 227/13/sec/Tcm/Pa 
(3ª PubLicação)

número de PubLicação: 563395
ediTaL nº 202/13

(Processo nº 0873982000-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Itamar Rodrigues Mendonça.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o 
senhor Itamar Rodrigues Mendonça, Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação de Xinguara, no período de 01.01 a 
10.04.2000, para, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, recolher a importância de R$ 279.011,78 (duzentos 
e setenta e nove mil, onze reais e setenta e oito centavos), que 
deverá ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 268.988,78 
(duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e oitenta 
reais e setenta e oito centavos); 2. Ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos 
Municípios – FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 10.023,00 
(dez mil e vinte e três reais), devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 203/13
(Processo nº 0873982000-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Francisco Jacinto Brandão.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 

(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Francisco Jacinto Brandão, Responsável pelo 
Secretaria Municipal de Educação de Xinguara, no período de 
01.06 a 16.11.2000, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher a importância de R$ 9.111,81 (nove 
mil, cento e onze reais e oitenta e um centavos), que deverá 
ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 7.111,81 (sete mil, 
cento e onze reais e oitenta e um centavos); 2. Ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios – FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 204/13
(Processo nº 200309389-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor José 
Ricardo Silva Nascimento.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, do senhor José Ricardo Silva Nascimento, Responsável 
pela Associação dos moradores do Bairro da Cremação, referente 
ao Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 090/2001, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher 
a importância de R$ 827,43 (oitocentos e vinte e sete reais e 
quarenta e três centavos), já atualizada monetariamente, julgada 
em débito, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 205/13
(Processo nº 850012004-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Marlene Macedo Paiva de Vasconcelos.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
da senhora Marlene Macedo Paiva de Vasconcelos, Prefeita 
Municipal de Vigia, exercício financeiro de 2004, para, no prazo de 
quinze (15) dias após a última publicação, recolher a importância 
de R$ 4.824,75 (quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais 
e setenta e cinco centavos), que deverá ser recolhido: 1. Aos 
cofres municipais: R$ 1.724,75 (hum mil, setecentos e vinte 
e quatro reais e setenta e cinco centavos); 2. Ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios – FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): 
R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 206/13
(Processo nº 280012011-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Miguel Pedro Pureza Santa Maria.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Miguel Pedro Pureza Santa Maria, Prefeito Municipal 
de Curralinho, exercício financeiro de 2011, para, no prazo de 
quinze (15) dias após a última publicação, recolher a importância 
de R$ 42.465.019,63 (quarenta e dois milhões, quatrocentos 
e sessenta e cinco mil, dezenove reais e sessenta e três 
centavos), que deverá ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: 
R$ 42.416.719,63 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e 
dezesseis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e três 
centavos); 2. Ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios – 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 48.300,00 (quarenta 
e oito mil e trezentos reais), devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 207/13
(Processo nº 1020012002-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Manoel Soares da Costa.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Manoel Soares da Costa, Prefeito Municipal de 
São Geraldo do Araguaia, exercício financeiro de 2002, para, 
no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher 
as importâncias de R$ 18.960,45 (dezoito mil, novecentos 

e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), já atualizada 
monetariamente, julgada em débito, e R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais), referente à multa aplicada por infração às normas 
de administração financeira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 208/13
(Processo nº 040022006-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Edson Batista de Macedo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Edson Batista de Macedo, Presidente da Câmara 
Municipal de Alenquer/Recurso/2006, para, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, recolher as importâncias 
de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas de administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 209/13
(Processo nº 810022005-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor José 
Alberto Pedrosa de Oliveira.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor José Alberto Pedrosa de Oliveira, Presidente da Câmara 
Municipal de Senador José Porfírio, exercício financeiro de 2005, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, a 
importância de R$ 7.356,26 (sete mil, trezentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e seis centavos), referente à multa aplicada 
por infração às normas de administração financeira, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 210/13
(Processo nº 730022009-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Anatan Barata de Carvalho.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Anatan Barata de Carvalho, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Tauá, exercício financeiro de 2009, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
a importância de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), 
que deverá ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais); 2. Ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos 
Municípios – FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais), devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 211/13
(Processo nº 760022007-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Edson Pereira de Moura.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
ao senhor Edson Pereira de Moura, Presidente da Câmara 
Municipal de São Félix do Xingu, exercício financeiro de 2007, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher as importâncias de R$ 333.078,62 (trezentos e trinta 
e três mil, setenta e oito reais e sessenta e dois centavos), já 
atualizada monetariamente, julgada em débito e R$ 13.000,00 
(treze mil reais), referente à multa aplicada por infração às 
normas de administração financeira, devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 01 de agosto de 2013
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

ediTaL nº 212/13
(Processo nº 320022005-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Dilson Cléber Tavares Melo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 


